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Alessandro Silva

Para: luciana.braga@angelusseguros.com.br; 
franciele.ramalho@angelusseguros.com.br

Assunto: SEGURO DPVAT - PROJETO MOVIMENTAÇÃO REMOTA

Bom dia, Luciana e Franciele. 
 
Em continuidade às ações relativas ao Projeto Movimentação Remota, conforme detalhado na  Circular DOPTI
002/2020,  encaminhamos a lista de sinistros selecionados pela Seguradora Líder para o prosseguimento da regulação 
com base em critérios específicos de análise e mitigação de riscos técnicos, jurídicos e de fraudes. 
 
Ressaltamos que a etapa de recepção de documentos foi realizada por meio de ações que independeram de contato 
presencial e destacamos que a movimentação remota do documento pendenciado não deve ser objeto de novo 
pendenciamento.   
 
Favor executar a ação “concluir regulação” no sistema SIS DPVAT-SINISTROS, preenchendo o Parecer Técnico com a 
seguinte informação: 
 

“ Parecer favorável em parceria com a Seguradora Líder no âmbito do Projeto Movimentação Remota.” 
 
Reforçamos que a lista de processos de regulação selecionados para o Projeto encontra-se anexa, logo, não será 
permitida a indicação de outros casos, como também não será permitida a aplicação das premissas e procedimentos 
que compõem o Projeto a sinistros: 
 

(i) já avisados e pendenciados, mas não selecionados;  
(ii) que venham ser avisados posteriormente ao término do Projeto.  

 
Nesse mesmo sentido, aproveitamos para ratificar que seguem inalterados os procedimentos de regulação constantes 
do Manual de Recepção e Regulação em relação aos sinistros avisados durante o período em que estiver sendo 
executado este Projeto. 
 
Contamos com o empenho e agilidade de todos os envolvidos no tratamento dos casos e resposta às equipes Líder. 
 
Eventuais dúvidas devem ser enviadas para o e-mail consultas.dpvat@seguradoralider.com.br, devendo ser indicado 
no assunto Projeto Movimentação Remota. 
 
Alessandro Soares da Silva 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
alessandro.silva@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4715 
 

 
www.seguradoralider.com.br 

Rua da Assembleia, 100 - 21° andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904 
 
Leia nossa News e siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
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CONFIDENCIALIDADE Esta mensagem é confidencial; seu conteúdo não constitui um compromisso da Seguradora 
Líder, exceto se fornecido em conjunto com um acordo por escrito entre as partes. Qualquer divulgação ou uso não 
autorizado, total ou parcial, é proibido. Caso você não seja um dos destinatários desta mensagem, favor notificar ao 
remetente imediatamente.  

CONFIDENTIALITY This message is confidential; its contents do not constitute a commitment by Seguradora Líder 
except where provided for in a written agreement between you and Seguradora Líder. Any unauthorized disclosure, 
use or dissemination, either whole or partial, is prohibited. If you are not the intended recipient of the message, 
please notify the sender immediately. 

 









5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

KARLA MICHELLE COELHO GOMES ANGELUS SEGUROS S/A

3200177759 Boa Vista Invalidez Permanente

18/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/05/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA PELVE, RAMO ÍSQUIO-PÚBICO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

ABA OUTROS - LAUDO IML N° 031696/2020 - 13/03/2020

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Alessandro Silva

Para: luciana.braga@angelusseguros.com.br; 
franciele.ramalho@angelusseguros.com.br

Assunto: SEGURO DPVAT - PROJETO MOVIMENTAÇÃO REMOTA

Bom dia, Luciana e Franciele. 
 
Em continuidade às ações relativas ao Projeto Movimentação Remota, conforme detalhado na  Circular DOPTI
002/2020,  encaminhamos a lista de sinistros selecionados pela Seguradora Líder para o prosseguimento da regulação 
com base em critérios específicos de análise e mitigação de riscos técnicos, jurídicos e de fraudes. 
 
Ressaltamos que a etapa de recepção de documentos foi realizada por meio de ações que independeram de contato 
presencial e destacamos que a movimentação remota do documento pendenciado não deve ser objeto de novo 
pendenciamento.   
 
Favor executar a ação “concluir regulação” no sistema SIS DPVAT-SINISTROS, preenchendo o Parecer Técnico com a 
seguinte informação: 
 

“ Parecer favorável em parceria com a Seguradora Líder no âmbito do Projeto Movimentação Remota.” 
 
Reforçamos que a lista de processos de regulação selecionados para o Projeto encontra-se anexa, logo, não será 
permitida a indicação de outros casos, como também não será permitida a aplicação das premissas e procedimentos 
que compõem o Projeto a sinistros: 
 

(i) já avisados e pendenciados, mas não selecionados;  
(ii) que venham ser avisados posteriormente ao término do Projeto.  

 
Nesse mesmo sentido, aproveitamos para ratificar que seguem inalterados os procedimentos de regulação constantes 
do Manual de Recepção e Regulação em relação aos sinistros avisados durante o período em que estiver sendo 
executado este Projeto. 
 
Contamos com o empenho e agilidade de todos os envolvidos no tratamento dos casos e resposta às equipes Líder. 
 
Eventuais dúvidas devem ser enviadas para o e-mail consultas.dpvat@seguradoralider.com.br, devendo ser indicado 
no assunto Projeto Movimentação Remota. 
 
Alessandro Soares da Silva 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
alessandro.silva@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4715 
 

 
www.seguradoralider.com.br 

Rua da Assembleia, 100 - 21° andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904 
 
Leia nossa News e siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
 
 



2

CONFIDENCIALIDADE Esta mensagem é confidencial; seu conteúdo não constitui um compromisso da Seguradora 
Líder, exceto se fornecido em conjunto com um acordo por escrito entre as partes. Qualquer divulgação ou uso não 
autorizado, total ou parcial, é proibido. Caso você não seja um dos destinatários desta mensagem, favor notificar ao 
remetente imediatamente.  

CONFIDENTIALITY This message is confidential; its contents do not constitute a commitment by Seguradora Líder 
except where provided for in a written agreement between you and Seguradora Líder. Any unauthorized disclosure, 
use or dissemination, either whole or partial, is prohibited. If you are not the intended recipient of the message, 
please notify the sender immediately. 

 























LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: KARLA MICHELLE COELHO
GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ANGELUS SEGUROS S/A

978.584.552-49

KARLA MICHELLE COELHO GOMES

ASL-0138938/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

TELVIA SANTIAGO GUEDES : 739.248.066-91

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

KARLA MICHELLE COELHO GOMES : 978.584.552-49

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 14/05/2020
Nome: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Data do cadastramento: 14/05/2020
Nome: SABRINA OLINAR DE SOUZA CARREIRO

CPF: 020.134.582-07CPF: 739.248.066-91

TELVIA SANTIAGO GUEDES SABRINA OLINAR DE SOUZA CARREIRO



5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

KARLA MICHELLE COELHO GOMES ANGELUS SEGUROS S/A

3200177759 Boa Vista Invalidez Permanente

18/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/05/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA PELVE, RAMO ÍSQUIO-PÚBICO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

ABA OUTROS - LAUDO IML N° 031696/2020 - 13/03/2020

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200177759 Vítima: KARLA MICHELLE COELHO GOMES

Data do Acidente: 18/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), KARLA MICHELLE COELHO GOMES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: KARLA MICHELLE COELHO GOMES

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000003027

Conta: 000000033794-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200177759 Vítima: KARLA MICHELLE COELHO GOMES

Data do Acidente: 18/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), KARLA MICHELLE COELHO GOMES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 25/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: KARLA MICHELLE COELHO GOMES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03027

CONTA: 000000033794-0

Nr. da Autenticação 7712365F526FEBE7



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: KARLA MICHELLE COELHO
GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ANGELUS SEGUROS S/A

978.584.552-49

KARLA MICHELLE COELHO GOMES

ASL-0468080/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

TELVIA SANTIAGO GUEDES : 739.248.066-91

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

KARLA MICHELLE COELHO GOMES : 978.584.552-49

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 26/12/2019
Nome: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Data do cadastramento: 26/12/2019
Nome: GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA

CPF: 104.396.626-99CPF: 739.248.066-91

TELVIA SANTIAGO GUEDES GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA
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Alessandro Silva

Para: luciana.braga@angelusseguros.com.br; 
franciele.ramalho@angelusseguros.com.br

Assunto: SEGURO DPVAT - PROJETO MOVIMENTAÇÃO REMOTA

Bom dia, Luciana e Franciele. 
 
Em continuidade às ações relativas ao Projeto Movimentação Remota, conforme detalhado na  Circular DOPTI
002/2020,  encaminhamos a lista de sinistros selecionados pela Seguradora Líder para o prosseguimento da regulação 
com base em critérios específicos de análise e mitigação de riscos técnicos, jurídicos e de fraudes. 
 
Ressaltamos que a etapa de recepção de documentos foi realizada por meio de ações que independeram de contato 
presencial e destacamos que a movimentação remota do documento pendenciado não deve ser objeto de novo 
pendenciamento.   
 
Favor executar a ação “concluir regulação” no sistema SIS DPVAT-SINISTROS, preenchendo o Parecer Técnico com a 
seguinte informação: 
 

“ Parecer favorável em parceria com a Seguradora Líder no âmbito do Projeto Movimentação Remota.” 
 
Reforçamos que a lista de processos de regulação selecionados para o Projeto encontra-se anexa, logo, não será 
permitida a indicação de outros casos, como também não será permitida a aplicação das premissas e procedimentos 
que compõem o Projeto a sinistros: 
 

(i) já avisados e pendenciados, mas não selecionados;  
(ii) que venham ser avisados posteriormente ao término do Projeto.  

 
Nesse mesmo sentido, aproveitamos para ratificar que seguem inalterados os procedimentos de regulação constantes 
do Manual de Recepção e Regulação em relação aos sinistros avisados durante o período em que estiver sendo 
executado este Projeto. 
 
Contamos com o empenho e agilidade de todos os envolvidos no tratamento dos casos e resposta às equipes Líder. 
 
Eventuais dúvidas devem ser enviadas para o e-mail consultas.dpvat@seguradoralider.com.br, devendo ser indicado 
no assunto Projeto Movimentação Remota. 
 
Alessandro Soares da Silva 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
alessandro.silva@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4715 
 

 
www.seguradoralider.com.br 

Rua da Assembleia, 100 - 21° andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904 
 
Leia nossa News e siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
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CONFIDENCIALIDADE Esta mensagem é confidencial; seu conteúdo não constitui um compromisso da Seguradora 
Líder, exceto se fornecido em conjunto com um acordo por escrito entre as partes. Qualquer divulgação ou uso não 
autorizado, total ou parcial, é proibido. Caso você não seja um dos destinatários desta mensagem, favor notificar ao 
remetente imediatamente.  

CONFIDENTIALITY This message is confidential; its contents do not constitute a commitment by Seguradora Líder 
except where provided for in a written agreement between you and Seguradora Líder. Any unauthorized disclosure, 
use or dissemination, either whole or partial, is prohibited. If you are not the intended recipient of the message, 
please notify the sender immediately. 

 











LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: KARLA MICHELLE COELHO
GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ANGELUS SEGUROS S/A

978.584.552-49

KARLA MICHELLE COELHO GOMES

ASL-0468080/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

TELVIA SANTIAGO GUEDES : 739.248.066-91

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

KARLA MICHELLE COELHO GOMES : 978.584.552-49

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 26/12/2019
Nome: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Data do cadastramento: 26/12/2019
Nome: GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA

CPF: 104.396.626-99CPF: 739.248.066-91

TELVIA SANTIAGO GUEDES GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: KARLA MICHELLE COELHO
GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ANGELUS SEGUROS S/A

978.584.552-49

KARLA MICHELLE COELHO GOMES

ASL-0138938/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

TELVIA SANTIAGO GUEDES : 739.248.066-91

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

KARLA MICHELLE COELHO GOMES : 978.584.552-49

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 14/05/2020
Nome: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Data do cadastramento: 14/05/2020
Nome: SABRINA OLINAR DE SOUZA CARREIRO

CPF: 020.134.582-07CPF: 739.248.066-91

TELVIA SANTIAGO GUEDES SABRINA OLINAR DE SOUZA CARREIRO



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200177759 Vítima: KARLA MICHELLE COELHO GOMES

Data do Acidente: 18/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), KARLA MICHELLE COELHO GOMES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200177759 Vítima: KARLA MICHELLE COELHO GOMES

Data do Acidente: 18/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), KARLA MICHELLE COELHO GOMES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: KARLA MICHELLE COELHO GOMES

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000003027

Conta: 000000033794-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 25/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: KARLA MICHELLE COELHO GOMES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03027

CONTA: 000000033794-0

Nr. da Autenticação 7712365F526FEBE7
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Alessandro Silva

Para: luciana.braga@angelusseguros.com.br; 
franciele.ramalho@angelusseguros.com.br

Assunto: SEGURO DPVAT - PROJETO MOVIMENTAÇÃO REMOTA

Bom dia, Luciana e Franciele. 
 
Em continuidade às ações relativas ao Projeto Movimentação Remota, conforme detalhado na  Circular DOPTI
002/2020,  encaminhamos a lista de sinistros selecionados pela Seguradora Líder para o prosseguimento da regulação 
com base em critérios específicos de análise e mitigação de riscos técnicos, jurídicos e de fraudes. 
 
Ressaltamos que a etapa de recepção de documentos foi realizada por meio de ações que independeram de contato 
presencial e destacamos que a movimentação remota do documento pendenciado não deve ser objeto de novo 
pendenciamento.   
 
Favor executar a ação “concluir regulação” no sistema SIS DPVAT-SINISTROS, preenchendo o Parecer Técnico com a 
seguinte informação: 
 

“ Parecer favorável em parceria com a Seguradora Líder no âmbito do Projeto Movimentação Remota.” 
 
Reforçamos que a lista de processos de regulação selecionados para o Projeto encontra-se anexa, logo, não será 
permitida a indicação de outros casos, como também não será permitida a aplicação das premissas e procedimentos 
que compõem o Projeto a sinistros: 
 

(i) já avisados e pendenciados, mas não selecionados;  
(ii) que venham ser avisados posteriormente ao término do Projeto.  

 
Nesse mesmo sentido, aproveitamos para ratificar que seguem inalterados os procedimentos de regulação constantes 
do Manual de Recepção e Regulação em relação aos sinistros avisados durante o período em que estiver sendo 
executado este Projeto. 
 
Contamos com o empenho e agilidade de todos os envolvidos no tratamento dos casos e resposta às equipes Líder. 
 
Eventuais dúvidas devem ser enviadas para o e-mail consultas.dpvat@seguradoralider.com.br, devendo ser indicado 
no assunto Projeto Movimentação Remota. 
 
Alessandro Soares da Silva 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
alessandro.silva@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4715 
 

 
www.seguradoralider.com.br 

Rua da Assembleia, 100 - 21° andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904 
 
Leia nossa News e siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
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CONFIDENCIALIDADE Esta mensagem é confidencial; seu conteúdo não constitui um compromisso da Seguradora 
Líder, exceto se fornecido em conjunto com um acordo por escrito entre as partes. Qualquer divulgação ou uso não 
autorizado, total ou parcial, é proibido. Caso você não seja um dos destinatários desta mensagem, favor notificar ao 
remetente imediatamente.  

CONFIDENTIALITY This message is confidential; its contents do not constitute a commitment by Seguradora Líder 
except where provided for in a written agreement between you and Seguradora Líder. Any unauthorized disclosure, 
use or dissemination, either whole or partial, is prohibited. If you are not the intended recipient of the message, 
please notify the sender immediately. 

 
























